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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3116 
de 30 de abril de 2013


ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3089, DE 29 DE JANEIRO DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
  
                                                                     
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE DORNELES LOPES, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Altera o inciso II do § 1º do artigo 3º da Lei Municipal nº 3089, de 29 de janeiro de 2013, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - ...

§ 1º - ...

II - possuir nível médio ou superior e participar de curso de preparação para exame de CPA-10 ANBINA, no prazo de 12 (doze) meses a contar da nomeação, a ser custeado pelo RPPS, sob pena de exclusão do Comitê.”

Art. 2º - Altera o inciso VII do artigo 4º da referida lei, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 4º - ...

VII - participar de eventos que abordem gestão de recursos previdenciários e cursos de atualização, sendo que as despesas serão custeadas pelo RPPS, na forma da legislação municipal vigente. 

Art. 3° - As demais disposições da Lei Municipal nº 3089, de 29 de janeiro de 2013, permanecem inalteradas.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE   DO   PREFEITO  MUNICIPAL   DE   MOSTARDAS,   30   de   abril   de   2013.     




ALEXANDRE DORNELES LOPES
Prefeito Municipal



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



          ALINE BORGES                                                EVA MARIA SILVA MESQUITA
       Chefe de Gabinete                                               Secretária Municipal Finanças                                   
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